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ART de Obra ou Serviço

1920260017511
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
Equipe

1. Responsável Técnico

LETÍCIA DA CRUZ VIEIRA
Título profissional: Engenheira Civil

RNP: 1920344721

Registro: 39324

Empresa Contratada: PLANACON PLANEJ. ASSESSORIA DE PROJETOS TECNICOS LTDA Registro: 0000014406EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06553622000123Contratante: MUNICIPIO DE CARACOL CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

S N

CENTRO

PRACA DA MATRIZ

PI 64795-000CARACOL

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 27/01/2026celebrado em Vinculado à ART:

2.500,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

S/NSEDE Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Caracol 64795-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -9.279604, -43.329755

Finalidade:

27/02/2026

ESCOLAR

27/01/2026Data de Início:

Código:

06553622000123Proprietário: MUNICIPIO DE CARACOL CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 1,0000 unidade

PROJETO DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS EM SAPATAS ISOLADAS 1,0000 unidade

PROJETO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E ORÇAMENTO REFERENTE AO PROJETO PADRÃO DO FNDE PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE
TIPO2, COMPOSTO DE MEMORIAL DESCRITIVO, RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA
FÍSICOFINANCEIRO, MEMÓRIA DE CÁLCULO, PROJETO ESTRUTURAL DAS FUNDAÇÕES A SER EXECUTADO NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE CARACOL- PI. O PROJETO PADRONIZADO NECESSITOU DE ADEQUAÇÕES AO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO, ESTANDO O
PROJETO EXECUTIVO DAS FUNDAÇÕES ADEQUADO AO SOLO DO TERRENO ONDE SERÁ EXECUTADA A OBRA, E ESTÁ EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO LOCAL E AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, ALÉM DA COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO DO
EMPREENDIMENTO COM O DECRETO N° 7.983 DE 8 DE ABRIL DE 2013 E OS ARTIGOS 127 E 128 DA LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. DE
ACORDO COM O CONVENIO Nº 977950/2025 - ENTRE O FNDE E O MUNICIPIO DE CARACOL - PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

LETÍCIA DA CRUZ VIEIRA - CPF: 07123501365

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE CARACOL - CPF/CNPJ: 06553622000123

9. Informações

• A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do
pagamento ou conferência no site do Crea-PI.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou
www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

108,39 8201814965Valor Pago: R$27/02/2026 12:06:18 Baixada em:Registrada em 108,39 Nosso Número:Valor ART: R$

CARACOL - PI ,
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